
 

 

 

 

 

Este sistema visa incentivar o pleno desenvolvimento das crianças que serão o futuro das próximas 

gerações e almejar um município que todos possam realizar a criação de seus filhos de forma segura, 

reduzindo os encargos de famílias com filhos em idade escolar. Favor apresentar a solicitação até o dia  

14 de abril de 2023 no Shōgakkō onde seu (sua) filho (a) se encontra matriculado (a). 

※Não se esqueça de apresentar o formulário todos os anos, mesmo que já tenha apresentado  

no ano anterior. 

 

1. Alvos do benefício 

Pais/Responsáveis por alunos matriculados no Shōgakkō que  

tenham o endereço registrado em Nagahama 

Entretanto, as pessoas a seguir não se encaixam neste sistema de subsídio.  

・Pessoas que recebem o Auxílio Escolar ou o Benefício de Incentivo à Educação Especial; 

 （※ Pessoas que recebem o Benefício de Incentivo à Educação Especial e arcam com parte 

 das despesas de refeição escolar são alvos deste subsídio. Confira os detalhes no verso.) 

・Pessoas que recebem o Auxílio Subsistência (Seikatsu Hogo); 

・Pessoas que não usufruem da refeição escolar no Shōgakkō onde estão matriculadas; 

・Pessoas que estão com o pagamento das despesas de refeição escolar em atraso;       

  （※Consulte-se com o setor Sukoyaka Kyōiku Suishin sobre as formas de pagamento das despesas 

pendentes） 

 

2. Síntese do processo para recebimento do subsídio 

A prefeitura de Nagahama transferirá o subsídio referente a despesa com a refeição diretamente à 

contabilidade da alimentação escolar, não havendo necessidade do responsável realizar o pagamento à 

escola ou à prefeitura.  

 

   

 

 

 

 

   

3. Como fazer a solicitação 

Preencher devidamente a solicitação/procuração (formulário 1) e apresentar no Shōgakkō que o aluno 
frequenta. 
（※Caso tenha irmãos frequentando a mesma escola, é necessário apresentar uma solicitação para cada filho)  
（※Caso tenha feito a solicitação do auxílio escolar, favor conferir o verso） 

ATENÇA O: APRESENTAR A SOLICITAÇA O NO SHŌGAKKŌ QUE O ALUNO FREQUENTA.  

4. Prazo de apresentação da solicitação 

Até 14 de abril de 2023 

市立小学校に通う児童の保護者様へ 
Srs. Responsa veis por alunos que frequentam escolas do SHŌGAKKŌ ポルトガル語版 

Valor da refeiça o escolar do 

Shōgakkō por pessoa: 

Mensalidade: ¥4,000 

Anuidade: ¥44,000 este valor 

sera  subsidiado pelos muní cipes. 
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A partir do levantamento feito a 

cada período escolar, o 

Secretário da Coordenadoria de 

Educação realizará a solicitação 
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<< Comunicado importante >>  

 



Caso esteja recebendo (ou tenha solicitado) o Auxílio Escolar, Benefício de Incentivo à 

Educação Especial ou Auxílio Subsistência (Seikatsu Hogo) 

O tipo de solicitação difere conforme o tipo de auxílio/benefício recebido.  

 

◆Pessoas que solicitaram o Auxílio Escolar (Shūgaku Enjyo)◆ 

Pessoas que solicitaram o auxí lio escolar e esta o aguardando o resultado, independente do resultado 

(aprovado ou na o), é necessário apresentar a solicitação para receber o Subsídio da Refeição Escolar. 

（※O envio do resultado da solicitaça o do auxí lio escolar esta  previsto para o final do me s de junho) 

＜Caso a solicitaça o do Auxí lio Escolar for aprovada＞ 

O auxí lio referente a  refeiça o escolar sera  repassado para a contabilidade encarregada pela refeiça o escolar 

da prefeitura, na o havendo necessidade dos pais realizarem o pagamento da refeiça o a  escola. 

＜Caso a solicitaça o do Auxí lio Escolar na o for aprovada＞ 

A prefeitura repassara  o subsí dio diretamente a  contabilidade encarregada pela refeiça o escolar, na o 

havendo necessidade dos pais realizarem o pagamento da refeiça o a  escola. 

 

◆ Benefício de Incentivo à Educação Especial◆ 

Pessoas que solicitaram este benefício e estão aguardando o resultado, independente do resultado 

(aprovado ou não), é necessário apresentar a solicitação para receber o Subsídio da Refeição 

Escolar. 

＜Caso a solicitação do benefício for aprovada＞ 

Como o benefício só cobre parte da despesa com refeição escolar, a parte que cabe ao responsável pagar, 

será coberto pelo subsídio. 

A prefeitura de Nagahama se encarregara  de repassar o subsí dio diretamente a contabilidade encarregada 

pela refeiça o escolar, na o havendo necessidade dos pais realizarem o pagamento da refeiça o a  escola.  

＜Caso a solicitação do benefício não for aprovada＞ 

A prefeitura se encarregara  de repassar o subsí dio diretamente a contabilidade encarregada pela refeiça o 

escolar, na o havendo necessidade dos pais realizarem o pagamento da refeiça o a  escola. 

※Os que recebem o Benefí cio de Incentivo à Educação Especial da província ou do governo central para 

pagamento do valor integral da refeição escolar não são alvos deste benefício. 

 

◆Pessoas que recebem o Auxílio Subsitência (Seikatsu Hogo)◆ 

O valor das despesas referente a  refeiça o escolar esta  incluí do no auxí lio subsiste ncia, não havendo dessa  

forma a necessidade de apresentar a solicitação (na o sa o alvos deste subsí dio). 

 

 

 

 ＜Contato＞  

Coordenadoria Educacional de Nagahama, Setor Sukoyaka Suishinka  

（Nagahama-shi Yawata Higashi-cho 632  Prefeitura 5º andar） 

         Tel :0749-65-8606 

 


